
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 011/2023
 
 
 
 

Fica proibida a venda, a queima e a soltura de fogos de
artifício de estampido com efeito de tiro, em todo o Território
do Estado de Santa Catarina.

 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica proibida a venda, a queima e a soltura de fogos

de artifício de estampido, com efeito de tiro, no Estado de Santa Catarina.
 
Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no caput

deste artigo os fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem efeitos
visuais sem estampidos, bem como os dispositivos de uso moral e sonoro de utilização
policial e de segurança.

 
Art. 2º O descumprimento das disposições desta Lei implicará

a apreensão dos produtos utilizados ou em via de serem utilizados, bem como estará
sujeito à multa, proporcionalmente à quantidade de fogos utilizados, a qual será
aplicada em dobro em caso de reincidência.

 
§ 1º Entende-se como reincidência o cometimento da mesma

infração em período inferior a 180 (cento e oitenta) dias.
 
§ 2º As multas não eximem os infratores das sanções penais

que couberem, em caso de acidentes pessoais e materiais.
 
§ 3º Os valores das multas serão depositados no Fundo

Estadual de Saúde e no Fundo Especial de Proteção do Meio Ambiente de Santa
Catarina.

 
Art. 3º A fiscalização do cumprimento dos dispositivos

constantes desta Lei e a aplicação das multas decorrentes da infração ficarão a cargo
dos órgãos competentes da Administração Pública estadual.

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.
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Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei nos

moldes do art. 71, III, da Constituição Estadual.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 26 de

fevereiro de 2026.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 26/02/2026, às 14:57.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_011_23 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 3706/2026 
Autógrafo do PL nº 011/2023 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 011/2023, por meio do qual “Fica proibida a 
venda, a queima e a soltura de fogos de artifício de estampido com efeito de tiro, em todo o Território 
do Estado de Santa Catarina”. 

 
Florianópolis, 19 de março de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 19/03/2026 às 17:16:56
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

19764_MSG_1676 

LEI Nº 19.764, DE 19 DE MARÇO DE 2026 
 
 
 
 

Fica proibida a venda, a queima e a soltura de fogos de artifício 
de estampido com efeito de tiro, em todo o Território do Estado 
de Santa Catarina. 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Fica proibida a venda, a queima e a soltura de fogos de 
artifício de estampido, com efeito de tiro, no Estado de Santa Catarina. 

 

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista no caput deste 
artigo os fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem 
estampidos, bem como os dispositivos de uso moral e sonoro de utilização policial e de 
segurança. 

 

Art. 2º O descumprimento das disposições desta Lei implicará a 
apreensão dos produtos utilizados ou em via de serem utilizados, bem como estará sujeito 
à multa, proporcionalmente à quantidade de fogos utilizados, a qual será aplicada em dobro 
em caso de reincidência. 

 

§ 1º Entende-se como reincidência o cometimento da mesma 
infração em período inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 

 

§ 2º As multas não eximem os infratores das sanções penais que 
couberem, em caso de acidentes pessoais e materiais. 

 

§ 3º Os valores das multas serão depositados no Fundo 
Estadual de Saúde e no Fundo Especial de Proteção do Meio Ambiente de Santa Catarina. 

 

Art. 3º A fiscalização do cumprimento dos dispositivos 
constantes desta Lei e a aplicação das multas decorrentes da infração ficarão a cargo dos 
órgãos competentes da Administração Pública estadual. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei nos 
moldes do art. 71, III, da Constituição Estadual. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Florianópolis, 19 de março de 2026. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_011_23 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1676 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei por meio do qual “Fica proibida a venda, a queima e a soltura de fogos de 
artifício de estampido com efeito de tiro, em todo o Território do Estado de Santa Catarina”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.764. 
 
Florianópolis, 19 de março de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 373 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 373/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 19 de março de 2026. 
 

Referência: Mensagem nº 1676 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Henrique de Freitas Junqueira 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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